
EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 776/2019 

 

      

 

Altera a redação do item 11 do inciso I constante 

da Tabela IX, do Projeto de Lei Complementar 

nº 776/2019. 

 

 
A CÃMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA: 

 

Art. 1º O  item 11 do inciso I constante da Tabela IX, do Projeto de Lei 

Complementar nº 776/2019, passa a ter a seguinte redação: 

 

“TABELA IX 
 

TABELA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS 
 

ESPECIFICAÇÃO Nº DE UFPM 

I – TAXA DE EXPEDIENTE 
(...) 

11 – Taxa de Avaliação e Reavaliação Técnica de Imóveis 

 

 

   55           ” 

 
 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de março de 2019. 

 
 

Francisco Carlos Frechiani 

Presidente da CLJR 

 

Isaias Martins de Oliveira 

Membro da CLJR 

 

Otaviano Marques de Amorim 

Membro da CLJR 

 

 

 
 


